


1. FORMULÁRIO DE MAPEAMENTO DE PROCESSOS

DADOS DO PROCESSO

ID: SECGOV_06_v1

UNIDADE: Secretaria de Governança

NOME: Gestão do Plano Anual de Capacitação em Governança

OBJETIVO: Contribuir para o fortalecimento da Governança no âmbito da Universidade Federal do
Ceará através de sugestões de capacitação voltadas para a Governança, Mapeamento de Processos, Gestão
de Riscos e Integridade.

OBJETIVOS ESTRATÉGICOS RELACIONADOS: Aprimorar a governança e a comunicação
institucional para o atingimento dos objetivos organizacionais e para a promoção da transparência e
accountability.

CLIENTE (público-alvo): Unidades acadêmicas e administrativas da Universidade Federal do Ceará

GERENTE: Diretor da Secretaria de Governança

DETALHES DO PROCESSO

LEGISLAÇÃO CORRELATA (se houver): Resolução nº 01/CONSUNI, de 20/01/2017, e Resolução nº
34/CONSUNI, de 19/05/2017.

DOCUMENTOS:

GATILHO (evento que inicia o processo): Pesquisa de cursos na área de Governança para serem
ofertados no ano seguinte.

SAÍDA (evento que encerra o processo): Plano executado, com o devido relatório de monitoramento.

SISTEMAS: Sistema Eletrônico de Informações (SEI)

INDICADORES (indicadores para a medição do processo):

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES: No presente processo a articulação com a DIFOP é
fundamental, tendo em vista que a referida unidade presta apoio à realização das capacitações, como na
organização das turmas, realização de inscrições, emissão de certificados e, também no tocante ao
pagamento de gratificação por encargo de curso ou concurso (GECC) aos instrutores. Assim, é necessário
que o responsável pelo processo mantenha uma boa comunicação com a DIFOP, a fim de explicar a
importância dos cursos e da destinação de recursos para viabilizar a execução do plano. Outro ponto que o
responsável pelo processo deve ter em mente é a atualização do plano, devendo manter, durante o
monitoramento, disposição para pesquisar novos cursos, buscando sempre ofertar capacitações atuais aos
servidores.
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2. SEQUENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

PROCESSO PRINCIPAL

Nº ATIVIDADE SETOR DESCRIÇÃO

1

REALIZAR pesquisa de
cursos

SECGOV

Realizar pesquisa de cursos na internet
(nas escolas de governo,
preferencialmente) e também junto a
possíveis instrutores (dos quadros da
UFC, preferencialmente).

2
SOLICITAR sugestões das
unidades SECGOV

Solicitar sugestões de capacitações
e/ou de temas na área de governança
via SEI.

3 COLETAR sugestões de
capacitação SECGOV Organizar as sugestões de capacitação

enviadas pelas unidades.

4

SELECIONAR
capacitações SECGOV

Selecionar capacitações de acordo com
as áreas de atuação da SECGOV
(Governança Geral, Gestão de Riscos
e Integridade).

5

INFORMAR a proposta de
Plano à DIFOP

SECGOV

Informar a proposta de Plano à DIFOP,
tendo em vista que o mesmo será
executado com o seu apoio logístico,
devendo, portanto, integrar o
planejamento de capacitações daquela
unidade.

6 FINALIZAR proposta SECGOV Após tratativas com a DIFOP, finalizar
a proposta de Plano.

7 SUBMETER à aprovação CGOV A proposta de Plano deve ser aprovada
pelo Comitê de Governança (CGOV).

8
PUBLICIZAR o plano na
UFC SECGOV

Após aprovação, o Plano deve ser
publicizado na UFC, através do SEI,
e-mail ou outro meio.

9
MONITORAR a execução
do plano SECGOV

Acompanhar a execução dos cursos,
dando suporte aos alunos, com o
auxílio da DIFOP.

10

ALTERAR e enviar para
aprovação SECGOV

As alterações substanciais (como a
inclusão de novas ações de
capacitação) devem ser aprovadas pelo
Comitê de Governança (CGOV).



11

PREPARAR relatório para
CGOV SECGOV

Após a execução do plano, a SECGOV
deve elaborar um relatório a ser
apresentado ao Comitê de Governança
(CGOV).

3. DEFINIÇÕES DAS SIGLAS

SIGLA DEFINIÇÃO

SEI Sistema Eletrônico de Informações

DIFOP Divisão de Formação Profissional

UFC Universidade Federal do Ceará

CGOV Comitê de Governança


